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429378027 VANESSA CORREIA VIEIRA Policial 
Penal

30 30/06/2023 a 
29/07/2023

IN. NAVIRAI

477797022 WAGNER FLORES DA SILVA Policial 
Penal

30 27/06/2023 a 
26/07/2023

PR. DOURADOS

110811025 WALTER VICENTE FERREIRA Policial 
Penal

30 30/05/2023 a 
28/06/2023

PR. AMAMBAI

110811025 WALTER VICENTE FERREIRA Policial 
Penal

30 29/06/2023 a 
28/07/2023

PR. AMAMBAI

477104022 WILLIAN PAULO VIEIRA ALVES Policial 
Penal

30 30/06/2023 a 
29/07/2023

PR. CAMPO GRANDE

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

                                                Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 677, de 01 de agosto de 2023

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a determinação constante na CI n° 254/CPA (TL)/AGEPEN/2023, 

RESOLVE:

 DESIGNAR os Policiais Penais Carlos Henrique da Silva Martins, matrícula nº 25064022 e Marcela Dias 
Maio Alencar, matrícula nº 121206021; para constituírem a Comissão Sindicante, para sob a Presidência do(a) 
primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a instauração realizada por meio da 
PORTARIA AGEPEN “P” Nº 450, de 14 de junho de 2022, publicada na página 300 do Diário Oficial nº 10.862, 
de 24/02/2023, no interesse da Sindicância nº 31/046.333/22, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa), 
a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo 
relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 01 de agosto de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 634, de 24 de julho de 2023. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no § 
único do art. 4º, do Anexo I do Decreto n. 13.286, de 28 de outubro de 2011 (Regimento para Concessão da 
Medalha Patrono Penitenciário “Senador Ramez Tebet”),

RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão de Outorga de Medalhas Peniten-
ciárias, nos termos e requisitos previstos no Decreto n.13.286/2011, para que no prazo de 40 (quarenta) dias, 
apresentem proposta de concessão de Medalhas relativas ao Patrono Penitenciário desta Autarquia no corrente 
ano (2023).

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
RODRIGO ROSSI MAIORCHI-
NI 64973022 Policial Penal / Diretor-Presidente da AGEPEN – Presi-

dente da Comissão
CREONE DA CONCEIÇÃO BA-
TISTA 48301021 Diretor-Geral da Polícia Penal – Membro Efetivo

RAUL AUGUSTO APARECIDO 
SÁ RAMALHO 33855022 Policial Penal / Diretor da Diretoria de Operações Peni-

tenciárias – Membro Efetivo
ANDERSON PIMENTEL DE 
OLIVEIRA 24677022 Policial Penal / Diretor da Diretoria de Administração e 

Finanças – Membro Efetivo

MARIA DE LOURDES DELGA-
DO ALVES

74797021 Policial Penal / Diretora da Diretoria de Assistência Pe-
nitenciária – Membro Efetivo

VALESKA MARIA ALVES PI-
RES 116386022 Procuradora de Entidades Públicas – Chefe da Procura-

doria Jurídica/AGEPEN-MS – Membro Efetivo
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MÁRCIO JOSÉ DA SILVA MA-
CIEL 467953022 Policial Penal / Assessoria de Gabinete  - Secretário

Campo Grande – MS, 24 de julho de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI – Policial Penal
Diretor-Presidente da AGEPEN/MS

Matrícula nº. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 674, de 28 de julho de 2023.

O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Art. 1º. Incluir membros na COMISSÃO LOCAL DO PLANO PLURIANUAL 2024/2027 da Agência Esta-
dual de Administração do Sistema Penitenciário/AGEPEN/MS, sem prejuízo da Portaria AGEPEN “P” Nº. 241, de 
20.03.2023, publicada no Diário Oficial nº. 11.110, de 23.03.2023, páginas 286/287:

Membro Incluído Função Área de Atuação

Gislaine de Souza Fonseca 
Schveiger Policial Penal Central Integrada de Alternativas Penais

Flávio Rodrigues Marques Policial Penal Estabelecimento Penal “Jair Ferreira de Carva-
lho”

André Luiz Garcia Santiago Policial Penal Presidente do Sindicato dos Policiais Penais do 
Estado de Mato Grosso do Sul SINSAPP/MS

Hernandes Alves da Silva Policial Penal Vice-Presidente do SINSAPP/MS

Afonso Correa Blan Policial Penal
Diretor Financeiro da Federação Sindical Nacio-
nal de Servidores Penitenciários e Policiais Pe-
nais /FENASPPEN

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande – MS, 28 de julho de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI – Policial Penal
Diretor-Presidente da AGEPEN/MS

Matrícula nº. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 676, de 01 de agosto de 2023

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo 
presidente da comissão através da CI n° 256/CPA (CG)/AGEPEN/2023,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 379, de 02/05/2023, publicada na página 160, do 
DOE nº 11.145, de 03/05/2023, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31/054.620/2022, a contar de 02/08/2023, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 01 de agosto de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 675, DE 1 DE AGOSTO DE 2023.
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,


